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ANEXO VII (Edital PPGA nº04/2017) – Ingresso Turma 2018 

TERMO DE COMPROMISSO ENTRE O DISCENTE E O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO - MESTRADO PROFISSIONAL EM ADMINISTRAÇÃO. 

 

Eu, ___________________________________________________________, discente aprovado 

mediante Processo Seletivo 20___, declaro estar ciente de que, para obter o TÍTULO DE MESTRE, 

além de cumprir todos os créditos em até 03 semestres curriculares e defender o Trabalho de 

Conclusão em até 04 semestres curriculares, será necessário: 

A – Ter dedicação parcial ao programa de pelo menos 20 horas semanais associadas realização dos 

créditos, desenvolvimento da pesquisa e encontros com o orientador. 

B – Ter publicações no período do curso nas seguintes alternativas: 

B1 - Publicar (ou ter aceite definitivo para publicação) no mínimo 1 (um) artigo em revista científica 

ou tecnológica, antes do agendamento da defesa do Trabalho de Conclusão. Para comprovar a 

publicação do artigo em periódico Qualis, o discente deverá entregar na Secretaria do Programa, 

cópia do artigo publicado ou o documento de aceite definitivo emitido pelo Periódico. OU 

B2 - Publicar no mínimo 1 (um) artigo em evento científico ou tecnológico e ter submetido pelo 

menos 1 (um) artigo em revista científica ou tecnológica, antes do agendamento da defesa do 

Trabalho de Conclusão. O evento deve ser considerado pela Lista recomendada pelo PPGA como 

evento da área de Administração, e o periódico deve ser classificado pela CAPES no QUALIS DE 

ADMINISTRAÇÃO vigente, seja na sua versão acadêmica ou tecnológica.  

Todas as publicações deverão ser elaboradas sob supervisão do orientador, registro feito na forma 

de co-autoria. Para comprovar a aprovação do artigo em evento científico, o discente deverá 

entregar na Secretaria do Programa, cópia dos certificados de aprovação e de apresentação do 

trabalho, e cópia do artigo publicado em Anais do evento. Para comprovar a submissão do artigo em 

periódico Qualis, o discente deverá entregar na Secretaria do Programa, cópia do registro da 

submissão emitido pelo Periódico.  

Nos casos de trabalhos científicos elaborados em coautoria com outros discentes do programa, o 

trabalho contará para apenas um dos autores, e deve ter aval de todos.  

C - Participar de, no mínimo, dois (2) eventos organizados pelo MPA-PPGA (encontro de grupo de 

pesquisa, palestras, oficinas, etc.) e das atividades de Seminários Científico-Tecnológico (conforme 

calendário do PPGA); 



  
Programa de Pós-Graduação em Administração 

UFF – Volta Redonda 
 

 
D - No caso de não ter alcançado o percentual igual ou superior a 70% (setenta por cento) na prova 

de inglês no teste ANPAD apresentado para o processo seletivo, estou ciente que devo realizar o 

teste de proficiência em inglês – TOEFL e obter um nível igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 

e apresentar o resultado no prazo de 60 (sessenta) dias antes da data de defesa do trabalho de final 

do mestrado1. 

E - Entregar 1 (um) Relatório de Atividades ao final de cada 12 meses no programa, com a assinatura 

do orientador dando ciência e manter atualizado seu Curriculum na Plataforma Lattes, informando 

orientador e publicações decorrentes de seu projeto, bem como filiação em linhas de pesquisa e 

projetos de extensão. Para comprovar, o discente deverá entregar na Secretaria do Programa, cópia 

dos Relatórios no prazo, e o Curriculum atualizado na Plataforma Lattes com no mínimo 10 dias da 

data da entrega na secretaria. Conforme instrução de serviço PPGA nº1/2016 

F - Realizar o exame de qualificação de projeto do trabalho de conclusão do curso entre o 12º e o 18º 

mês, contado a partir da matricula além das demais exigências constantes no Regimento Interno do 

PPGA e do Regulamento de Pesquisa e Pós-Graduação vigentes na data de matricula.  

G – Defender o Trabalho de Conclusão no prazo de 24 meses da data de matrícula, conforme 

Regimento Interno do MPA-PPGA. Após a defesa, estou ciente de que no prazo máximo de até 60 

(sessenta) dias devo entregar a versão final o trabalho, devidamente autorizado pelo meu 

Orientador, encadernado e em arquivo eletrônico, conforme orientações do Regulamento da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e Inovação - PROPPI – UFF, para entrada na titulação de 

Mestre. No caso de aprovação com restrições este prazo é de até 90 (noventa) dias. 

Declaro, ainda, estar ciente que a realização de todos os meus trabalhos deverá estar em pleno 

acordo com a lei nº. 9.610 de 19/02/1998 que versa sobre o respeito aos direitos autorais assim como 

do código de ética da Universidade. 

       Volta Redonda,           de                               20___ 

 

 

__________________________________________________________ 
Assinatura do (a) mestrando (a) 

 

 

                                                           
1 Deliberação do colegiado do MPA-PPGA na 13ª reunião ordinária em 19/05/2014. 


